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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Lei

009     ESTADO DA BAHIA 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 
                      CNPJ Nº 13.714.803/0001-50 
 
 
 

    LEI Nº 345/2017, de 08 de agosto de 2017. 
 

Reconhece de Utilidade Pública a 
Associação Comunitária São José Dos 
Produtores Rurais de Lagoa do Cedro e 
dá outras providências correlatas. 

 
         O Prefeito Municipal de Ibipeba Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições Constitucionais legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
          Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública, a 
Associação Comunitária São José dos Produtores Rurais de 
Lagoa do Cedro, neste Município, inscrita no CNPJ sob nº 
26.408.057/0001-18, Fundada em 09 de abril de 2016, Associação 
Civil sem fins lucrativos. 
 
             Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em 08 de agosto de 2017. 
 

 
  

                      Demóstenes de Sousa Barreto Filho 
                  Prefeito Municipal 
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